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Papeleta de ArquivameQto de Processo Administrativo de Licenciamento Ambiental 

' Número do documento no SIAM 0132123/2019 Processo Administrativo.;nº. 00135/1999/006/2018 

Empreendedor: Mineração e Comércio de Pedras· Mandembe 
' . ' 

Assunto: Arquivamento de Processo Administrativo. 

Na data de 26/02/2018 foi protocolado .o processo administrativo nº.' 00135/1999/006/2018 com 
objetivo de requerer a Revalidação da Licença de operação (RevLO) para o empreendimento 
MINERAÇÃO E. COMÉRCIO"DE PEDRAS MANDEMBE L TOA para as atividades. de Lavra a céu 
a~erto com ôu sem tratamento - rochas ornamentais e de revestimento, Pilhas, de rejeito/estéril, 
obras. de infraestrutura (pátios de resíduos, produtos e. oficinas) ê estradas para transporte de 
minério. 

Foram'solicitapas Informações Complem.entares (OF. SUPRAM-SM0209700/201.8) em 06 de março 
de 2Ó18, no qual ~olicitava a 'manifestação por parte do empreendedor pela permanência nos 
critérios da DN COPAM nº74/2004 ou migração para DN COPAM nº217/2017. Em 04/04/2018 os 
repres,entantes do empreendimento, · atravé~ do protocolo R0061830/2018, se m~nifestaram por 

,1 • ' ' ' 

aderir à nova deliberação, sendo gerado o FOB nº 0102649/2018A. 
' ' 

Em 20108/2018 foi realizada vistoria para subsidiar a análise do ·processo de Licença pela eqUipe 
té.cnica da Supram Sul de Minas. no qual se constatou, dentre outras, a necessidade de reorientar o 
processo para Licença de Operação Corretiva pois a pilha de estéril encontrava-se com área maior 
que a licenciada. · ' . . 

·Assim, foram solicitadas Informações Complementares (OF. SÜPRAM-SM 0673075/2018) em 25 de 
setembro de 2018, entregue ao remetente em 15/10/2Ó18. O .empreendimento sólicitou prorrogação , 
de pra~o eni 14/12/2018, sendo concedidos mais 60 di·as, a contar da data do vencimento da última 
prorrogação, conforme. relatado no OF. Supram Sul de Minas nº. 0031055/20.19 recebido pelos 
representantes. do empreendimento di~ 24/01/2019. Este prazo expirou em 15/02/2019, não 
h.avendo manifestaÇão por i:>arte. do err.ipreendedor ou seus representantes. 

Diante do exposto solicita-se o 
1
arquivamento do referido processo por não atendimento as 

\ 

informações cor;nplementares solicitadas. · 

. ' 

,. ' 
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